
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 016/2024 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

0 Vereador GILBERTO DIAS GUIMARÃES, Presidente da Câmara Municipal de 
Deodipolis Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que seu 
cargo lhe confere: 

- Conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Deodápolis-MS, é 
considerado como RECESSO LEGISLATIVO o período de 15 de dezembro a 31 de 
janeiro.... 

-E devido as festas de fim de ano e a paralisação do Executivo e Judiciário.... 

RESOLVE: 

I — A  Camara  Municipal ficará fechada ao público do dia 23/12/2024 até o dia 
06/01/2025, voltando suas atividades das 08:00 horas is 11:00 horas dia 07/01/2025. 

II — Este ato entrará em vigor na data de sua publicação/afixação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS-
MS — AOS VINTE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 

VER. 	RTO DIAS GUIMARÃES 
Presidente 

Publicado no Diário Oficial da Câmara Municipal de Deodipolis-MS e afixado nos 
locais de costume para conhecimento público. Deodfipolis-MS., 20 de dezembro de 
2024. 
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PODER LEGISLATIVO 

Atos Legislativos 

Pauta das Sessões 

CONVOCAÇÃO 

SENHORES VEREADORES: 

0 Vereador GILBERTO DIAS GUIMARÃES, presidente da Câmara Municipal de Deodápolis/MS, no uso de suas 

atribuições legais, vem â presença de Vossas Excelências, CONVOCÁ-LOS para uma REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA a ser 

realizada no dia 27 de dezembro de 2024 (sexta feira), COM INICIO AS 09:00 HORAS nas dependências do Plenário da 

Câmara Municipal com a pauta ABAIXO:  

-SERA  LIDO, DISCUTIDO E VOTADO EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL 0 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Ng  

033 DE 09/DEZEMBRO/2024 DO EXECUTIVO QUE: 'INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS- 

MS'  

VER. GILBERTO DIAS GUIMARÃES - Presidente 

Atos 

ATO DA PRESIDÊNCIA N2 015/2024 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

0 Vereador GILBERTO DIAS GUIMARÃES, Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis - Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que seu cargo lhe confere: 

-Considerando que a última Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Deodápolis-MS será Segunda 

Feira dia 09/dezembro/2024 

RESOLVE: 

- Fica estabelecido o expediente da Câmara Municipal, no Recesso Legislativo, ou seja do dia 

10/12/2024 a 31/01/2025, da seguinte maneira: 

-das 08:00 horas às 11:00 horas, sendo que os funcionários cumprirão com seus deveres normais, 

voltando ao horário normal ou seja, das 07:00 horas às 13:00 horas no dia 03 de fevereiro de 2025. 

II - Conforme dispõe o Regimento Interno A PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA  SERA  NO DIA 03 DE 

FEVEREIRO DE 2025.  

III  - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação/afixação, revoga-se o ATO N2 014/2024 DE 

09/12/2024 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL - AOS VINTE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

VER: GILBERTO DIAS GUIMARÃES - Presidente 

Publicado no DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS-MS e afixado nos locais de 

costume para conhecimento público. Deodápolis-Ms., 20 de dezembro de 2024. 

ATO DA PRESIDÊNCIA N2 016/2024 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.  

O Vereador GILBERTO DIAS GUIMARÃES, Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuicões lecais  OUP  SPU cargo Ihe  ennfi4ro: 

- Conforme dispõe o Regimento Interno da  Camara  Municipal de Deodápolis-MS, é considerado como 

RECESSO LEGISLATIVO o período de 15 de dezembro a 31 de janeiro.... 

-E devido as festas de fim de ano e a paralisação do Executivo e judiciário.... 

RESOLVE:  

I - A Câmara Municipal ficará fechada ao público do dia 23/12/2024 até o dia 06/01/2025, voltando 

suas atividades das 08:00 horas As 11:00 horas dia 07/01/2025. 

II - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação/afixação, revogadas as disposições em 

Ili11181101810. 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  ng 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. 
Publicação Oficial do Poder Legislativo de Deodápolis - MS 
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